
Indicação Nº 02/2019 

 

Senhor Presidente, apresentamos a V.Exa., nos termos do art. 12 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, ouvido 

o Plenário desta Casa, para que seja:     

 

Incluída uma pontuação definida pelos Gestores do Programa 

Juventude com Ideais, a consulta odontológica periódica, para prevenção da saúde 

bucal.   

 

Justificativa em Plenário. 

 

 

 

 

 

Câmara de Vereadores de Três Palmeiras/RS, 19 de fevereiro de 2019. 
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